
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS-TO
Rua Jaime Pontes, 256 - Centro

DECRETO Nº 60/2026.
“Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente de

Dianópolis e dá outras providências. ”
O PREFEITO MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS, Estado do Tocantins, JOSÉ SALOMÃO JACOBINA AIRES, no
uso pleno de suas prerrogativas legais e constitucionais,
CONSIDERANDO a necessidade de nomear os membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente de
Dianópolis.

RESOLVE:
Art. 1°- Nomear e empossar os membros titulares e seus respectivos suplentes abaixo relacionados,
para  composição  do  Conselho  Municipal  de  Meio  Ambiente,  conforme suas  representações  que
específicas.
I- Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Titular: Marinalva Dias Ferreira
Suplente: Elisângela Gonçalves do Sacramento
II- Câmara Municipal
Titular: Leandro Sousa Guedes
Suplente: Antônio Rodrigues Quirino
III- Secretaria Municipal de Educação
Titular: Osvalda Dias de Oliveira da Mata
Suplente: Samara Martins Barbosa Rodrigues
IV- Secretaria Municipal de Agricultura
Titular: Jorge Leandro Rocha Carvalho
Suplente: Keyla Ribeiro Nogueira
V- Secretaria Municipal da Saúde
Titular: Marcos Wallace Rodrigues de Araújo Guedes
Suplente: Maiza Rodrigues da Silva
Companhia de Saneamento BRK
Titular: Juliana Melo de Sousa
Suplente: Brenda Mendes Coelho
VI- Companhia Elétrica
Titular: Ivo Fernandes Viana da Costa
Suplente: Jaime Rodrigues Cabrinha
VII- Instituto Natureza do Tocantins – Naturatins
Titular: Leonardo Almeida Milhomens
Suplente: Wesley Macedo de França
VIII- Superintendência Regional de Ensino – SRE
Titular: Silvia Arlane Alves de Souza
Suplente: Lorena de Queiroz Pimentel
Art. 2°- O mandato dos Membros do Conselho será de dois anos, permitida uma recondução por igual
período
Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Dianópolis – TO, aos 13 dias do mês de março de 2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA-SE.

JOSÉ SALOMÃO JACOBINA AIRES
Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.dianopolis.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-c9d66a-130320261143287675
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